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Ata de n° 07/2023- Reunião ordinária realizada na data de 17 de maio de 2023 de forma 
hibrida nas dependências da Casa dos Conselhos e na plataforma Google Meet 

 

Pauta: (a) Ação socioeducativa: maio (Live e capacitação) e junho – na feira livre; (b) Comissão 
Especial: Urnas Eletrônicas; (c) Comissão de monitoramento e avaliação: Parecer – Creche 
Roberto Henrique João; (d) Renovação de inscrição; (e) Relatório Conselheiro Tutelar; (f) FIA: 
Ofício recebido da APAE; (g) Encerramento. 

 

Relato: (a) Abertura; Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte três, às 9:24, 

realizou-se nas dependências da Casa dos Conselhos e participação remota na plataforma 

Google Meet a sétima reunião extraordinária de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, com a presença dos conselheiros titulares: Alba Valéria 

Morena Pinheiro Assis; Bruno Dornelles Mafaldo; Carine Bora Ribeiro; Luis Carlos Sanaiotte; 

Paloma Dantas de Azevedo Monteiro; Simone Martins Bertonha, e conselheiro suplente Lilian 

Aparecida Ilheo . Participou também da reunião: a Conselheira Tutelar, Tânia Regina Borsato 

e o Gestor da Casa dos Conselhos, Felipe Lamellas; conforme print anexo. (b) Ação 

socioeducativa: maio (Live e capacitação) e junho: Alteração do plano de ação do mês de 

maio sendo Live em 17/05/23 às 18:00 e em 18/05 evento presencial na UNICEP das 8h às 12h 

e das 13h às 17h e em junho na feira livre; (c) Comissão Especial: Urnas Eletrônicas; A 

Comissão Especial participou da reunião orientativa do Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo realizada no dia 09/05/2023 e não recomendou a requisição, para tal considerou a 

realização de Eleições Unificadas dos Conselhos Tutelares, previstas para ocorrerem no dia 

1°/10/2023, o cronograma para concluir todas as fases previstas na Lei municipal e os prazos 

estabelecidos pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, a plenária deferiu pela não 

solicitação das urnas eletrônicas para o pleito de 2023. (d) Comissão de monitoramento e 

avaliação: Parecer – Creche Roberto Henrique João: após análise da documentação 

apresentada pela entidade Creche Roberto Henrique João e visita in loco a comissão 

recomendou ao plenário pelo deferimento da manutenção da inscrição que foi acolhido por 

unanimidade. (d) Renovação de inscrição: Aas demais entidades que não solicitaram 

renovação e continuam com os serviços no munícipio serão comunicadas via 1Doc para 

apresentação da documentação até a próxima reunião no mês de junho, dia 21. (e) Relatório 

Conselheiro Tutelar:  deferiu-se que o relatório, excepcionalmente, será semestral com 

entrega no mês de julho. (f) FIA: Ofício recebido da APAE: a solicitação foi enviada à 

procuradoria que se manifestou e no momento aguarda-se manifestação da Secretaria de 
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Desenvolvimento. (g) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente 

agradeceu a presença de todos e às 10:20 horas encerrou-se a reunião. Eu Carine Bora Ribeiro, 

primeira secretária, lavrei esta ata.  

ANEXOS 

Anexo I – Print  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CARINE BORA RIBEIRO 
Secretária 

 
 
 
 

ALBA VALÉRIA MORENA PINHEIRO ASSIS 
Presidente (gestão 2022/2024) 

 
 


